
A Cláusula Compromissória é o 
primeiro e talvez o mais importante 
procedimento adotado quando se 
resolve procurar uma Câmara de 
Arbitragem e Mediação e utilizar os 
métodos extrajudiciais na resolução de 
seus conflitos. A Cláusula 
Compromissória é inserida no contrato 
pela vontade das partes e, em 
ocorrência de eventual conflito, a 
mesma será utilizada, através da 
Arbitragem e/ou Medição. 
A Arbitragem é o meio de solução 
definitiva de controvérsias, que tem a 
intervenção de um ou mais 
especialistas escolhidos pelas Partes. 
A escolha é feita por consenso e se 

estabelece por oportunidade de 
contratação entre as Partes. Isso é 
feito por meio da inserção da cláusula 
compromissória no contrato ou após 
instaurado o conflito, por meio do 
compromisso arbitral.
A Mediação tem como principal 
característica dar a oportunidade de as 
partes chegarem a uma solução 
utilizando técnicas que minimizam as 
diferenças entre os envolvidos de 
forma construtiva e interativa. A 
mediação atua com neutralidade e 
imparcialidade, ajudando a aproximar 
as partes, identificando as questões de 
conflito e restabelecendo a 
comunicação.

A CÂMARA DE ARBITRAGEM E MEDIAÇÃO ACIRV (CAM/ACIRV), fundada em 
1998, oferece serviços especializados na administração dos meios privados

de solução de conflitos, como Arbitragem e Mediação. 

As atividades desenvolvidas pela CAM/ACIRV estão amparadas pela Lei Nº 9.307/96, 
(Arbitragem) e na Lei 13.140/15 (Mediação), abrangendo

a resolução de litígios. 

ENTENDA COMO RESOLVERseus conflitos



64.3620-0199
cam@acirv.com
Rua Dona Maricota, 199, Jd Marconal,
Rio Verde/GO,
CEP. 75.901-580 

PARA SUA MAIOR SEGURANÇA, INSIRAM
EM SEUS FUTUROS CONTRATOS
A CLAÚSULA COMPOMISSÓRIA 

A CAM/ACIRV VEM
CONTRIBUINDO PARA UMA
SOCIEDADE MAIS JUSTA
E FRATERNA, ONDE REINAM
A HARMONIA E A PAZ SOCIAL.

E os benefícios?

VENHA NOS CONHECERe tire suas dúvidas!

Uma justiça rápida
Economia nas custas
Procedimento sigiloso
Linguagem acessível, menor desgaste 
entre às partes
Especialistas com formação 
multidisciplinar (advogados, 
agrônomos, administradores, 
contadores, economistas, engenheiros, 
dentre outras profissões) qualificados 
para mediar e arbitrar conflitos, sejam 
eles de pessoas físicas ou jurídicas.


